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INDICAÇÃO Nº 549/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a instalação ou subsƟtuição dos toldos e sombrites nas unidades escolares da rede municipal 
de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de agosto de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem 
aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a Įnalidade de 
proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

Considerando que para fomentar as ações de políƟcas públicas nesse segmento, munícipes 
procuraram este Vereador onde solicitaram que o Poder ExecuƟvo promova a instalação ou subsƟtuição 
dos toldos e sombrites nas unidades escolares da rede municipal de ensino relacionadas abaixo, 

• CEMEI "José Modesto Sobrinho" 

• CEMEI "Profª Maria Lygia Bertoncini Leite" 

• CEMEI "Profª Amélia Lucinda de Jesus" 

• CEMEI "Profª Magaly Maguollo Seba" 

• CEMEI "Profª Célia Aparecida Ribeiro" 

• CEMEI "Profª Helena Buzato Rigo" 
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A qualidade do ambiente escolar está diretamente ligada ao bem-estar dos alunos e, 
consequentemente, ao seu desempenho e desenvolvimento educacional. Diante das altas 
temperaturas registradas em grande parte do ano em Votuporanga, torna-se essencial garanƟr espaços 
sombreados e protegidos nas áreas externas das unidades escolares, especialmente nos páƟos e áreas 
de recreação. 

A ausência ou precariedade dos toldos e sombrites compromete o conforto térmico, expõe as 
crianças ao sol excessivo e limita o uso de espaços ao ar livre, que são fundamentais para aƟvidades 
pedagógicas, momentos de lazer e socialização. 

A instalação ou subsƟtuição dos equipamentos de proteção nas escolas listadas garanƟrá maior 
segurança, conforto e valorização da infraestrutura escolar, promovendo um ambiente mais saudável e 
acolhedor para alunos, professores e toda a comunidade escolar. 

Considerando que tal pleito deve ser acolhido, pois, representa os anseios da população e a 
gestão parƟcipaƟva no governo local. 
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